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CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 256/CORREG, de 31 de agosto de 2020 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 
de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, à vista do disposto nos artigos 143, 148 e 149 da Lei 8.112/90 e, em face do 
Processo n° 08620.005219/2020-61, resolve: 
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado, sem quaisquer prejuízos quanto à apuração de outros 
atos e fatos conexos que possam emergir no curso da referida apuração. 
Art. 2º - Designar  MARIA HELENA TENÓRIO DO NASCIMENTO, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 
0443194, LUIZ CARLOS MOREIRA MENDES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 1716, e VIRGÍNIA DE 
OLIVEIRA RABELO, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 447132, lotados nesta Corregedoria, para sob a 
presidência da primeira, constituirem a respectiva Comissão. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ 

PORTARIA Nº 36/CR-CLPA/FUNAI, DE 02 DE SETEMBRO DE 2020. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL CENTRO LESTE DO PARÁ 
DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da 
FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º  Designar, os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no contrato Nº 29/2020, celebrado com a empresa COPBESSA LTDA, CNPJ nº 
01.427.148/0001-70: 

FUNÇÃO NOME SETOR CPF 
Matrícula 

siape 

Gestor Titular PAULO HENRIQUE ALMEIDA SALES SEAD 064.236.684-50 3049379 

Gestor 
Substituto 

ANACRISTINA ROLIM VIEIRA SEAD 036.182.016-05 3144808 

Fiscal Técnico 
Titular 

GENI DE FÁTIMA BOGÉA UMBUZEIRO SEDISC 187.252.792-20 0443766 

Fiscal Técnico 
Titular 

PEDRO PAULO QUEIROZ DE CARVALHO  SEDISC 044.841.801-03 1978132 

Fiscal Técnico 
Titular 

PRISCILA GABRIEL CALDAS SEDISC 129.355.017-56 3144424 

Fiscal Técnico 
Titular 

MANOEL ANTONIO DA SILVA SANTOS SEAD 179.642.532-04 1099056 

Fiscal Técnico 
Titular 

FRANCISCO CARLOS BENIGNO FPEMX 349.083.072-53 9446719 
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Fiscal Técnico 
Titular 

LUCIANO POHL FPEMX 512.606.202-63 1881916 

Fiscal Técnico 
Titular 

PABLO RODRIGUES DE BRITO FPEMX 882.722.492-00 1824794 

Fiscal Técnico 
Titular 

RUI FERNANDO SARGES DE CARVALHO FPEMX 044.346.172- 49 1925039 

Fiscal Técnico 
Titular 

RENATA DE MELO VALENTE SEGAT 428.646.152-15 3077215 

Fiscal Técnico 
Titular 

ADRIANE CRISTINA BENEDETTI SEGAT 561.736.440-53 3077461 

Fiscal Técnico 
Titular 

LUMARA CRISTINA MARTINS SANTOS CTL-VII 023.841.865- 07 1382350 

Fiscal Técnico 
Titular 

CLEVER SENA DOS SANTOS CTL-IV 440.338.002-63 1153247 

Fiscal Técnico 
Titular 

LUIS FELIPE DA SILVA CTL-VI 388.946.738-55 3145727 

Fiscal Técnico 
Titular 

ANDRESSA PEREIRA DOS SANTOS CTL-VI 986.741.962-68 2378080 

Fiscal Técnico 
Titular 

GABRIELA LIEDTKE BECKER SEGAT 059.982.349-60 3051037 

Fiscal Técnico 
Titular 

ELZA MARIA XIPAIA DE CARVALHO CTL-IV 721.574.532-53 1830697 

Fiscal Técnico 
Titular 

DAYANE NASCIMENTO MARQUES CTL-VII 031.200.851-11 1886710 

Fiscal Técnico 
Titular 

ELIENE ARAÚJO DE JESUS CTL-II 263.533.932-53 2313925 

Fiscal Técnico 
Titular 

CAMILA PESSIN BONASSIO CTL-VI 368.346.288-43 3145998 

Fiscal Técnico 
Titular 

CAMILA ABUASSI DE FARO PASSOS SEGAT 339.286.348-36 3012623 

Fiscal Técnico 
Titular 

ALÉSSIO MOREIRA LIMA DANTAS CTL-VIII 223.458.332- 20 2820452 

Fiscal Técnico 
Titular 

REGINA LEAL COUTO CTL-VI 017.265.741-56 1896993 

Fiscal Técnico 
Titular 

FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS CARDOSO SEDISC 177.311.272-49 0447134 

Fiscal Técnico 
Titular 

RAONI DA ROSA CTL-VII 058.141.069-64 3012723 

Fiscal Técnico 
Titular 

MAURO VALEK JUNIOR SEAD 059.661.059-95 1380287 

Fiscal 
Administrativo 

Titular 
ANACRISTINA ROLIM VIEIRA SEAD 036.182.016-05 3144808 

Fiscal 
Administrativo 

Substituto 
LUANA FEITOSA ALEXANDRE CTL-III 546.801.152-20 1058440 

Art. 2° Os Fiscais Técnicos, Setoriais e Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas 
no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 
889/DAGES, de 14/03/2015, publicada no dia 16/09/2015 e pela Instrução Normativa 05/2017 da Secretaria de Gestão do 
Ministério do Planejamento, de 26 de maio de 2017. 
Art. 3° Revoga-se º a Portaria nº 8/UNIDADE/FUNAI, DE 02 DE MARÇO DE 2020. (2018240) 
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

CARLOS VIANEI TORRES DA SILVA 
Coordenador Regional Substituto 
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COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU 

PORTARIA Nº 009/CR XINGU/FUNAI, de 03 de setembro de 2020. 
Constitui a Comissão de Regularização Patrimonial da 
Coordenação Regional Xingu. 

O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XINGU-MT, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, tendo em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, 
Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, e  
CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 
SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; 
CONSIDERANDO a necessidade de execução do projeto de regularização patrimonial das Coordenações Regionais e 
Coordenações Técnicas Locais da Funai, conforme Projeto Básico (1796214), Informação Técnica 51 (1796583) 
e Memorando-Circular 33 (2014385); R E S O L V E: 
Art. 1º Constituir a Comissão Regional de Regularização Patrimonial, no âmbito da Coordenação Regional Xingu, em 
Canarana-MT, e respectivas Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, objetivando a regularização patrimonial destas 
unidades, conforme metodologia apresentada no Projeto Básico (1796214). 
Art. 2º Compete à Comissão de Regularização Patrimonial executar as atividades destinadas à regularização do controle 
patrimonial de acordo com o descrito no Projeto Básico (1796214) e na Informação Técnica 51 (1796583), observando os 
prazos estipulados no cronograma, bem como as etapas e metas de sua competência. 
Art. 3º Designar os servidores Ellen Ribeiro Veloso, matrícula SIAPE n° 3014388; Michel Cristiano Galante, matrícula 
SIAPE n° 3146739; Fernanda Andrade Fernandes, matrícula SIAPE n° 3144851; e Edson Luiz da Silva Junior, matrícula 
SIAPE n° 1397329, ambos lotados na Coordenação Regional Xingu, em Canarana-MT, para, sob a presidência da primeiro, 
compor a Comissão Regional de Regularização Patrimonial. 
Parágrafo único. A Presidente, em suas faltas, ausências e impedimentos, será substituída pelo servidor Michel Cristiano 
Galante.  
Art. 4º Designar os servidores: Amanua Celso Kamyura, matrícula SIAPE n° 445879; Assalu Mehinaco, matrícula SIAPE n° 
1482212; Tapaiê Waurá, matrícula SIAPE nº 446030; Winti Suya, matrícula SIAPE n° 2131202; Alupa Kaiabi, matrícula 
SIAPE n° 3482138; Kumaré Txicão, matrícula SIAPE n° 1459495; e Elizeu Edilson Vasconcelos dos Santos, matrícula 
SIAPE n° 447152, servidores chefes das Coordenações Técnicas Locais jurisdicionadas, como colaboradores da Comissão. 
Art. 5º Estabelecer que a Presidente da Comissão poderá requisitar, a seu critério, o apoio de servidores não designados neste 
ato, para apoiar a execução das atividades objeto desta Portaria. 
Art. 6º Os trabalhos da Comissão serão orientados pela Diretoria de Administração e Gestão – Dages/Funai, por intermédio 
do Serviço de Patrimônio - SEPAT. 
Art. 7º Durante a realização da regularização patrimonial de que trata esta Portaria, fica vedada toda e qualquer 
movimentação física de bens móveis e semoventes localizados nos setores/unidades abrangidos pelos trabalhos 
de inventariança, sem a autorização expressa da Comissão. 
Art. 8º O não cumprimento das atribuições e prazos estabelecidos nesta Portaria ensejará na apuração de responsabilidade 
dos servidores que lhes der causa. 
Art. 9º Fica revogada a PORTARIA Nº 003/CR XINGU/FUNAI, de 08 de abril de 2020 (2075441). 
art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

AKUETE TRUMAI 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA Nº 011/CR XINGU/FUNAI, de 03 de setembro de 2020. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO XINGU - MT, DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 
aprovado pela Portaria n.° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei n.° 8.666, de 21 
de junho de 1993. RESOLVE: 
Art. 1.º Designar o servidor EDSON LUIZ DA SILVA JUNIOR, matrícula 1397329, CPF nº. 017.884.681-39, como 
Gestor titular para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos ns. 182/2020 e 183/2020, celebrados entre a Fundação 
Nacional do Índio - FUNAI, por intermédio da COORDENAÇÃO REGIONAL DO XINGU, e as empresas I. L. GEROTI & 
CIA LTDA e LEDA MARIA BAYERLE & CIA LTDA, inscritas nos CNPJs sob os ns. 06.336.098/0001-39 
e 24.681.876/0001-09, referentes à aquisição de insumos agrícolas destinados a apoiar as comunidades indígenas xinguanas, 
visando o aumento da produtividade e da segurança alimentar e nutricional frente à ameaça apresentada pela pandemia da 
Covid-19. 
Art. 2.º Designar o servidor SEBASTIÃO MARTINS, matrícula n.° 447072, CPF n.° 015.291.998-83, como fiscal 
administrativo titular para acompanhar a execução dos referidos Contratos. 
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Art. 3.º O Gestor e Fiscal Administrativo titulares têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria n.º 889/DAGES, de 14/09/2015, 
publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento das Atas. 

AKUETE TRUMAI 
Coordenador Regional Substituto 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO – DPT 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO – DPT 9/2020 
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